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REQUERIMENTO N.º  5  /2025 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

O vereador infra-assinado, nos termos do artigo 192 e seguintes 

do Regimento Interno, após manifestação do Soberano Plenário, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer que seja enviado 

expediente ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando que determine ao setor 

competente a realização de estudo técnico e administrativo visando a 

extensão do horário de atendimento das unidades da Estratégia de Saúde da 

Família (ESF) de nosso município. 

O objetivo é possibilitar que, ao menos uma vez por semana, os 

ESF's possam manter o funcionamento até, pelo menos, às 19h30, em caráter 

excepcional, para atendimento exclusivo de cidadãos que exerçam atividades 

laborais durante o horário convencional de expediente das unidades, 

garantindo-lhes o acesso aos serviços básicos de saúde sem prejuízo de suas 

obrigações profissionais. 

A ampliação pontual do horário de atendimento representa não 

apenas melhoria na eficiência e equidade do serviço público de saúde, mas 

também um ato de respeito à dignidade dos trabalhadores, que 

frequentemente se veem impossibilitados de buscar atendimento médico em 

razão de seus compromissos profissionais e também pode evitar a sobrecarga 

de atendimento na UPA. 

SALA DAS SESSÕES, 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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